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TERMO DE ADESÃO N'006-2023' SERVIÇO VOLUNTÁRIO DA BRIGADA

VOLUNTÁRIA DB INCÊNDIO TLORESTAIS DE DE BERTOLÍNIA'PI

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLíNlA-Pl'

comsedenaAv.PresidenteMédici.332-Centro-Bertolínia.Pl,nesteatorepresentadopeloseu
PreÍ'eito Municipal Sr. GERALDO FONSECA CORREIA' brasileiro' casado' CPF n"

493'106.311-04edeCéduladeIclentidaclen.,1.225.884-SSP-DF,residenteedomiciliadona
Plaça Donl Augusto. l0- ( entro' Beltolírria-PI' e tle orttro lado o Sr' ROSILDO GOMES DOS

SANTOS. brasileiro. casado. CPF: 5i6 855 803- l0' residente e domiciliado na Rua

Pernambucos/n_Noedestào.Ilesteatorlenotlina<,ltlVOLt]NTÁRlo.resolvem.celebraro
preserrte sERVIÇO VOLI-]N'I'ÁRlo DA IIRIGADA voLUNTÁRIA DE INCÊNDIO

FLORESTAIS DE BERTOLÍNIA-PI' nrediante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Brigada Voluntária de lncêndio Florestais de Bertolínia-Pl' serve como instrumento de

complemento a uma atuação preliminar e preventiva de combate a pequenos focos de incêndio

florestal ou de vegetação nativa no rnunicipio em caso de necessidade em relação ao tamanho

do evento poderá ser convocado para atuação em conjunto com a brigada especializada do

corpo de bombeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O Voluntário desernpenhará as seguintes atividades: Brigada Municipal Civil de Combates a

Incêndios. obsewadas ur,lormu, in-stitucionais pertinentes. no órsão da Secretária Municipal de

Meio Ambiente e sustentat,iliiáci". ,ro p"riooo'a" 14 de rnarçoie l02l à il de dezembro de

CLÁUSULA QUARTA:
oexercíciodotrabalhovoluntárionãosubstituiráaquelesprópriosdequalquercategorla
funcional. servidor ou empregado público'

CLÁUSULA QUINTA:
ovoluntárionãopoderáinterfeliremcondutasdeflnidaspelasequipestécnicasresponsáveis
das unidades onde o mesmo prestará suas atividades

CLÁUSULA SEXTA:
São direitos do prestador de serviços voluntários:

6.1 - Desenvolver os serviços que estejam de acordo com seus conhecimentos' experiências e

motivações e com os quais tenlra at'inidade'

6.2 - ler acesso a programas <le capacitação e/ou aperfeiçoamento inicial e/ou continuo' bem

como a orientações adequadas' para a boa prestação de serviços'

6.3- Participar das análises e estudos que disserem respeito à prestação dos seus serviços'

visando sempre seu aperfeiçoamento'

BertoliÍlia.Pl

2023.
CLÁUSULA TERCETRA:

oserviçovoluntárionãogeravínculoempregatício,funcionalouquaisquerobrigagões
trabalhistas previdenciárias e será realizado de forma espontânea' não remunerada'
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6.4-Encaminharsugestõese/oureclamaçõesaoresponsável'comobjetivodemelhoraros
serviços prestados.

6.5-serreconhecidopelamunicipalidadepelosserviçosprestadosdeformavoluntária'nãosó
de interesse público, como também de grande relevância social'

6.6- Ter á sua disposição local adequado e seguro para a guarda de seus objetos de pessoal'

CLÁUSULA SETIMA:
São deveres do prestador se serviços voluntários, dentre outros:

7.1 - Manter comportamento compatível com sua atuação'

7.2- Ser assíduo no desempenho de suas atividades'

7.3-ldentificar-senasdependênciasdorirgão/unidadenoclualexercesuasatividadesoufora
dele quando a seu serviço.

7.4-Trurar com urbanidade o corpo de servidores públicos municipais do órgão no qual exerce

suas atividades, bem como os demais prestadores de serviços voluntários e o público em geral'

7.5-Exercersuasatribuições.cottÍbrmeprevistonotermodeadesão.sempresobaorientaçãoe
coordenaçãodoresponsáveldesignadopeladireçâodoórgão/unidadeaoqualseencontra
vinculado.

7.6-Justificaraogestordocorpodevoluntáriosassuasausênciasnosdiasemqueestiver
escalado para a prestação de serviços voluntário'

T.T.ReparardanosqueporsuaculpaoudolovieracausaràAdministraçãoPúblicaMunicipal
ou a terceiros na execução dos serviços voluntários'

7.8- Respeitar e cumprir as normas legais e regulamentares' bem como observar 
'§ 

normÍ§

impostas pelo órgão no qual se encontrar prestando serviços voluntários

CLÁUSULA OITAVA:
O prestador de serviços voluntários obriga-se a manter sigilo e confidencialidade e

comprometendo-se:
g.l- A não utilizar as inÍbrmações corrlilencias a que tiver acesso. para gerar beneficio próprio

exclusivo e/ou unilateral. presente ou l'utttro' ou para o uso de terceiros'

E, assim, por estarem justas e accrtadas. lormalizam as partes o presente SERVIÇO

VOLUNTÁRIO DA BPJGADA VOLUNTÁRTA DE INCÊNDIO FLORESTAIS DE

BERTOLÍNIA-P[, assinado em 02(duas) vias de igual teor'
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